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DEFIRO o pedido de isenção de tributação de imposto de 
renda retido na fonte, no período abaixo e nos termos da Lei 
Federal nº 7.713/1988, artigo 6º, incisos XIV e XXI, com redação 
dada pela Lei Federal nº 8.541/1992, artigo 47 e alterações 
introduzidas pela Lei nº 9.250/1995, artigo 30, parágrafos 1º 
e 2º, e Lei nº 11.052/2004, disciplinada no âmbito da P.M.S.P. 
pela Portaria nº 80/07-SMG, publicada no DOC de 19/07/2007, 
e INDEFIRO o pedido de reconhecimento de incidência da 
contribuição social do Regime Próprio de Previdência Social do 
Município de São Paulo, - RPPS, apenas sobre a parcela que su-
pere o dobro do limite máximo estabelecido para os benefícios 
do Regime Geral de Previdência Social – RGPS, nos termos da 
Portaria nº 156/SMG/2005.
REG. FUNC./ VÍNC. NOME PROCESSO PERÍODO
118.778.3/1 TIE NAKAI ARITA 2015-0.074.155-4 02/10/2014 a 01/10/2019
517.173.3/3/4 SONIA MARLY STEFANO 2015-0.057.290-6 29/09/2014 a 28/09/2019
586.977.3/1/2 MARIA DE LOURDES PERROTTA 2015-0.066.175-5 27/05/2013 a 26/05/2018

INDEFIRO o pedido de isenção de tributação de impos-
to de renda retido na fonte nos termos da Lei Federal nº 
7.713/1988, artigo 6º, incisos XIV e XXI, com redação dada pela 
Lei Federal nº 8.541/1992, artigo 47 e alterações introduzidas 
pela Lei nº 9.250/1995, artigo 30, parágrafos 1º e 2º, e Lei nº 
11.052/2004, disciplinada no âmbito da P.M.S.P. pela Portaria 
nº 80/07-SMG, publicada no DOC de 19/07/2007, e DEFIRO o 
pedido de reconhecimento de incidência da contribuição social 
do Regime Próprio de Previdência Social do Município de São 
Paulo, - RPPS, apenas sobre a parcela que supere o dobro do 
limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral 
de Previdência Social – RGPS, nos termos da Portaria nº 156/
SMG/2005.
REG. FUNC./ VÍNC. NOME PROCESSO
111.486.7/1 MARIA DA GLORIA H. DE MELLO MACIEL 2015-0.075.428-1

INDEFIRO o pedido de isenção de tributação de impos-
to de renda retido na fonte nos termos da Lei Federal nº 
7.713/1988, artigo 6º, incisos XIV e XXI, com redação dada pela 
Lei Federal nº 8.541/1992, artigo 47 e alterações introduzidas 
pela Lei nº 9.250/1995, artigo 30, parágrafos 1º e 2º, e Lei nº 
11.052/2004, disciplinada no âmbito da P.M.S.P. pela Portaria 
nº 80/07-SMG, publicada no DOC de 19/07/2007, e INDEFIRO o 
pedido de reconhecimento de incidência da contribuição social 
do Regime Próprio de Previdência Social do Município de São 
Paulo, - RPPS, apenas sobre a parcela que supere o dobro do 
limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral 
de Previdência Social – RGPS, nos termos da Portaria nº 156/
SMG/2005.
REG.FUNC./VÍNC. NOME PROCESSO LAUDO DATA
526.163.5/2 ROSILEIDE MARQUES DE OLIVEIRA 2015-0.076.368-0 9878763 11/05/2015
597.553.1/2 MARISUZI FRANCISCA ARTUZO 2015-0.055.553-0 9888772 26/05/2015
744.960.7/1 BENEDITA LIMA KECEK 2015-0.076.108-3 9882459 15/05/2015

 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS/ CONAE 2
EVOLUÇÃO FUNCIONAL DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL
DESPACHO DA ASSESSORA ESPECIAL
DEFERIDOS
DRE-CL
TABELA I(TEMPO)-ENQUADRAMENTO SUBSEQUENTE
Dec 50.069/08-Art.5º, Lei 14.660/07
Reg. Func.* Nome* Proc.* Tempo * Ref. * a partir de
PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3
7175639/2 * HELEOISA SOUSA ABRANTES
2015-0.094.101-4 * 12A-00M-00D * QPE-18 * 20/11/2014
PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3
7243596/1 * MARCIA CRISTINA DOS SANTOS
2015-0.094.096-4 * 12A-00M-00D * QPE-18 * 10/11/2014
PROF. ED. INFANTIL CAT.3
6166938/1 * LEONOR CAMILO C. DA SILVA
2015-0.094.107-3 * 08A-00M-00D * QPE-17 * 13/10/2013
PROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3
7368429/3 * MARIA NOELI ALMEIDA SALES
2015-0.094.132-4 * 08A-00M-00D * QPE-17 * 28/01/2015
TABELA II(TÍTULOS)-1º ENQUADRAMENTO
Dec 50.069/08-Art.4º, Lei 14.660/07
Reg. Func.* Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de
PROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3
7905815/2 * ELIETE GOMES BURACOSKI
2015-0.068.604-9 * 23,1 * QPE-16 * 14/03/2015
PROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3
8021376/1 * JULIANA GOMES DA SILVA
2015-0.095.870-7 * 22,8 * QPE-16 * 14/01/2015
TABELA II(TÍTULOS)-ENQUADRAMENTO SUBSEQUENTE
Dec 50.069/08-Art.5º, Lei 14.660/07
Reg. Func.* Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de
DIRETOR DE ESCOLA
7163720/3 * LUCIANA APARECIDA DE MAGALHÃES
2015-0.095.882-0 * 18,1 * QPE-19 * 01/07/2013
PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3
7225245/2 * CATIA CRISTINA G. RAMALHEIRO
2015-0.093.588-0 * 18,1 * QPE-18 * 01/07/2014
PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3
7454741/2 * MICHELLE NASCIMENTO DE OLIVEIRA
2015-0.093.842-0 * 13,7 * QPE-16 * 01/06/2014
PROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3
5772184/2 * EDEVALDO CIRINO DE OLIVEIRA
2015-0.093.618-5 * 18,0 * QPE-20 * 01/07/2012
PROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3
6033598/2 * NELY NAKAO IHA
2015-0.093.896-0 * 13,5 * QPE-17 * 17/04/2014
PROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3
7931760/1 * DANIELE CRISTINA DE LIMA
2015-0.093.574-0 * 13,5 * QPE-17 * 19/12/2014
PROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3
7979924/1 * RICARDO DO CARMO VIANA
2015-0.093.614-2 * 19,2 * QPE-18 * 18/02/2015
TABELA III(TEMPO E TÍTULOS)-ENQUADRAMENTO SUB-

SEQUENTE
Dec 50.069/08-Art.5º, Lei 14.660/07
Reg. Func.* Nome* Proc.* Tempo * Pontos * Ref. * a 

partir de
PROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3
7431406/2 * RITA DE CASSIA B. PASTOR MARTINEZ
2015-0.095.828-6 * 05A-06M-02D * 12,3 * QPE-16 * 

01/07/2014
DRE-CS
TABELA I(TEMPO)-1º ENQUADRAMENTO
Dec 50.069/08-Art.4º, Lei 14.660/07
Reg. Func.* Nome* Proc.* Tempo * Ref. * a partir de
PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3
7459076/2 * ALINE OLIVEIRA LEMOS
2015-0.094.373-4 * 08A-06M-29D * QPE-17 * 20/10/2013
TABELA I(TEMPO)-ENQUADRAMENTO SUBSEQUENTE
Dec 50.069/08-Art.5º, Lei 14.660/07
Reg. Func.* Nome* Proc.* Tempo * Ref. * a partir de
PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3
7424906/1 * JOSILENE MARIA DA SILVA DIAS
2015-0.095.368-3 * 08A-00M-00D * QPE-17 * 15/06/2012
PROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3
7528922/1 * ROSANGELA DOMINGOS ALVES
2015-0.095.364-0 * 05A-00M-00D * QPE-16 * 23/05/2011
TABELA II(TÍTULOS)-1º ENQUADRAMENTO
Dec 50.069/08-Art.4º, Lei 14.660/07
Reg. Func.* Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de
PROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3
8027331/1 * SIMONE MIDORI ISHIZAKI
2015-0.095.503-1 * 22,8 * QPE-16 * 22/01/2015
PROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3
8029580/1 * EDUARDO DENIS BERNARDO LOPES
2015-0.095.465-5 * 26,5 * QPE-16 * 08/02/2015
TABELA II(TÍTULOS)-ENQUADRAMENTO SUBSEQUENTE
Dec 50.069/08-Art.5º, Lei 14.660/07
Reg. Func.* Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de

639.805.7/1 – CIDALIA DA SILVA NEVES, proc. 2015-
0.082.843-9, Título 1996/2015/SME, PROF. ED. INF., CAT 3, QPE 
18E, SME.

651.701.3/1 – MARIA ANGELA PEREIRA JORDA DE 
SOUZA, proc. 2015-0.113.830-4, Título 1973/2015/SME, PROF. 
ED. INF., CAT 3, QPE 18E, SME.

686.384.1/2 – FATIMA DOS SANTOS, proc. 2015-
0.058.736-9, Título 1615/2015/SME, PROF. ED. INF. ENS. FUND. 
I, CAT 3, QPE 18D, SME.

Nos termos do artigo 6º da EC 41/03, voluntária, para o 
Magistério, com proventos integrais.

520.513.1/2 – ROSELI NAPOLITANO, proc. 2015-
0.109.317-3, Título 1986/2015/SME, PROF. ED. INF., CAT 1, QPE 
14E, SME.

526.480.4/2 – JACI CORREIA DA SILVA, proc. 2014-
0.312.804-5, Título 1985/2015/SME, PROF. ED. INF., CAT 3, QPE 
17E, SME.

552.642.6/2 – ISABEL CRISTINA PEREIRA DA SILVA, 
proc. 2015-0.103.241-7, Título 1980/2015/SME, PROF. ED. INF., 
CAT 3, QPE 17E, SME.

583.195.4/2 – SUELI PAPA, proc. 2015-0.123.583-0, Título 
1997/2015/SME, PROF. ENS. FUND. II E MEDIO, QPE 21E, SME.

583.332.9/2 – LEDA ROSA FATIMA COSTA MELLO, proc. 
2015-0.098.729-4, Título 1968/2015/SME, PROF. ED. INF. ENS. 
FUND. I, CAT 3, QPE 21E, SME.

584.395.2/2 – MARIZA MIGNONI, proc. 2015-0.103.349-
9, Título 1978/2015/SME, PROF. ED. INF. ENS. FUND. I, CAT 3, 
QPE 21E, SME.

591.757.3/2 – TEREZA DE JESUS TOPPA, proc. 2015-
0.051.823-5, Título 1647/2015/SME, PROF. ED. INF., CAT 3, QPE 
18E, SME.

592.984.9/2 – IRANILDA RESENDE DE ABREU, proc. 
2014-0.337.096-2, Título 0952/2015/SME, PROF. ED. INF., CAT 
3, QPE 18E, SME.

596.950.6/1 – VALERIA REGINA CONTIER EVANGELIS-
TA, proc. 2015-0.109.279-7, Título 1991/2015/SME, PROF. TIT. 
ENS. FUND. I, CAT 1, QPE 11A, SME.

597.416.0/2 – ANA LUCIA DE CAMPOS, proc. 2015-
0.118.132-3, Título 1993/2015/SME, PROF. ED. INF. ENS. FUND. 
I, CAT 3, QPE 21E, SME.

602.249.9/1 – MONICA APARECIDA DONAIRE RICCIAR-
DI, proc. 2015-0.099.075-9, Título 1990/2015/SME, PROF. ENS. 
FUND. II E MEDIO, QPE 21E, SME.

602.764.4/2 – LUCILIA APARECIDA CORAL KOSEKI, 
proc. 2015-0.125.036-8, Título 1975/2015/SME, PROF. ED. INF. 
ENS. FUND. I, CAT 3, QPE 21E, SME.

606.838.3/1 – MARIA APARECIDA VILAR DE SOUZA, 
proc. 2015-0.113.828-2, Título 1992/2015/SME, PROF. 1º GRAU, 
NIVEL II, CAT 3, QPE 14A, SME.

620.453.8/1 – INES SILVA DOS SANTOS, proc. 2015-
0.134.605-5, Título 2002/2015/SME, COORD. PEDAGÓGICO, 
QPE 22E, SME.

639.876.6/2 – VIRGINIA GRACE MARTINS DE OLIVEI-
RA, proc. 2015-0.106.200-6, Título 1952/2015/SME, SUPERVI-
SOR ESCOLAR, QPE 22E, SME.

666.136.0/1 – NOELI APARECIDA RODRIGUES DE OLI-
VEIRA, proc. 2015-0.130.863-3, Título 1958/2015/SME, PROF. 
ENS. FUND. II E MEDIO, QPE 21D, SME.

Nos termos do artigo 40, § 1º, inciso III, alínea "a", da 
CF/88, com a redação dada pelas EC 20/98 e EC 41/03, voluntá-
ria, por tempo de contribuição, com proventos integrais.

694.212.1/1 – MARIA APARECIDA PERETTA, proc. 2015-
0.129.913-8, Título 2000/2015/SME, PROF. ED. INF. ENS. FUND. I, 
CAT 3, QPE 18C, SME.

Nos termos do artigo 40, § 1º, inciso III, alínea "b", da 
CF/88, com redação dada pelas EC 20/98 e EC 41/03, volun-
tária, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.

516.760.4/4 – ALICE SIQUEIRA DE ALMEIDA, proc. 
2015-0.085.283-6, Título 1959/2015/SME, PROF. ED. INF. ENS. 
FUND. I, CAT 3, QPE 18B, SME.

622.074.6/1 – NILZA CUPERTINA LEITE, proc. 2015-
0.094.534-6, Título 1979/2015/SME, AGENTE ESCOLAR, QPE 
04E, SME.

Nos termos do artigo 40, § 1º, inciso II, da CF/88, com a 
redação dada pelas EC 20/98 e EC 41/03, compulsória, com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição.

115.385.4/2 – CLARICE ARISA, proc. 2015-0.066.701-0, 
Título 1930/2015/SME, PROF. ED. INF. ENS. FUND. I, CAT 3, QPE 
18D, SME, a partir de 05/07/2015.

Observação:
Os aposentados acima relacionados deverão comparecer, 

após o 3º dia útil desta publicação, a CONAE-2, situado na 
Av. Angélica, 2606 no Setor de Atendimento, 1º andar, para 
esclarecimentos referentes ao PIS/PASEP, com os seguintes do-
cumentos: RG, demonstrativo de pagamento, cópia do DOC com 
a publicação da aposentadoria.

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DOC DE 
23/06/2015, PÁGINA 43.

LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU:
578.814.5/2 – TANIA MARA LOPES DA CUNHA, proc. 

2015-0.096.755-2, Título 1843/2015/SME.
APOSTILA
629.427.8/1 – MARGARIDA MARIA DE ARAUJO, proc. 

2013-0.070.184-2. À vista dos elementos constantes no pre-
sente APOSTILO o Título de Aposentadoria nº 1080/2013/SME, 
para constar no item 4 – COMPOSIÇÃO DOS PROVENTOS: 206 
–Gratificação de Atividade, e não como constou.

RETIFICAÇÃO
545.952.4/2 – ROSALIA SILVA RODRIGUES, proc. 2015-

0.130.610-0. Após análise, RETIFICO o despacho de fls. 13, 
publicado no DOC de 30/06/2015, pag. 71, para constar: Apo-
sentadoria nos termos do artigo 3º da EC 47/05, voluntaria, por 
tempo de contribuição, com proventos integrais, e não como 
constou.

613.366.5/1 – MARISA ROSA PEREIRA, proc. 2015-
0.168.637-9. Após análise, RETIFICO o despacho de fls. 18, 
publicado no DOC de 03/07/2015, pag. 45, para constar: Apo-
sentadoria nos termos do artigo 40, § 1º, inciso II, da CF/88, 
com a redação dada pelas EC 20/98 e EC 41/03, compulsória, 
com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, a partir 
de 24/06/2015, e não como constou.

 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS/ CONAE 2
ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA/ PREVIDÊNCIA
Pela competência a mim atribuída pelo Decreto Municipal 

nº 42.718/2002, artigo 1º, inciso III e V, e com a competência 
delegada pela Portaria nº 1.422/2003-SME e com base no laudo 
médico pericial expedido pelo DESS:

DEFIRO os pedidos de isenção de tributação de imposto 
de renda retido na fonte em DEFINITIVO nos termos da Lei 
Federal nº 7.713/1988, artigo 6º, incisos XIV e XXI, com redação 
dada pela Lei Federal nº 8.541/1992, artigo 47 e alterações 
introduzidas pela Lei nº 9.250/1995, artigo 30, parágrafos 1º e 
2º, e Lei nº 11.052/2004, disciplinada no âmbito da P.M.S.P. pela 
Portaria nº 80/07-SMG, publicada no DOC de 19/07/2007, e de 
reconhecimento de incidência da contribuição social do Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de São Paulo, - RPPS, 
apenas sobre a parcela que supere o dobro do limite máximo 
estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência 
Social – RGPS, nos termos da Portaria nº 156/SMG/2005.
REG. FUNC./ VÍNC. NOME PROCESSO
139.965.9/2 ROSEMARY SANCHES DE OLIVEIRA 2015-0.049.894-3
314.086.5/3 MIRTES ANTONIA DE OLIVEIRA 2015-0.087.645-0
521.350.9/3 NERCY APARECIDA DE ANDRADE 2015-0.075.956-9
522.638.4/2 ANTONIA DA SILVA BORGES 2015-0.051.596-1
585.343.5/2 ARLETE TITO MACEDO MEIRA 2015-0.142.303-3
585.602.7/2 ZORAIDE MINCOFF WEDEMANN 2015-0.058.777-6
695.740.4/1 JOÃO BATISTA 2015-0.056.168-8

 DOT ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO
COMUNICADO Nº 950 DE 06 DE JULHO DE 2015.
O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atri-

buições legais, conforme o que lhe representou a Diretoria de 
Ensino Fundamental e Médio em parceria com a Associação 
Cultura Inglesa São Paulo e Entry - COMUNICA o “Programa 
de Desenvolvimento Linguístico para Professores de Inglês do 
Município de São Paulo”.

1- Justificativa É frequente e abrangente a divulgação da 
necessidade que o país, o Estado e o Município de São Paulo, 
mais especificamente, têm em constituir uma força de trabalho 
que possa oferecer ao mercado qualificações e habilidades vi-
sando ao crescimento do país e de sua economia, bem como à 
melhoria das condições de vida de sua população. No Município 
de São Paulo, a Rede Pública cumpre um papel importante no 
sentido de possibilitar aos estudantes, desde sua mais tenra 
idade, a exposição a uma língua estrangeira. Portanto, se torna 
premente que, sistematicamente, os professores possam aper-
feiçoar o seu nível linguístico como uma forma de oferecer uma 
experiência de aprendizagem cada vez mais qualificada aos 
alunos das escolas municipais.

Os estágios oferecidos por meio deste convênio estão 
relacionados a uma escala internacional dos dois primeiros 
níveis estabelecidos pelo “Common European Framework of 
Reference” – CEFR (Conselho Europeu de Línguas).

2- Objetivo Geral
Promover o aprimoramento do ensino-aprendizagem de 

Inglês na Rede Municipal por meio de um Programa que 
permita aos professores de Língua Inglesa regentes do Ensino 
Fundamental e Médio, assistentes técnicos e assessores técni-
cos educacionais que atuam na SME/DOT Ensino Fundamental 
e Médio e que acompanham as ações da área desenvolver-se 
em Língua Inglesa.

2.1- Objetivo Específico
O curso visa ao aprimoramento da comunicação em Inglês, 

no que diz respeito à compreensão escrita, compreensão oral, 
produção oral e produção escrita, dentro de uma proposta de 
uso do inglês para comunicação.

3 - Pré-requisitos
3.1- Os candidatos devem ser professores titulares 

portadores de licenciatura em Língua Inglesa, (permitida 
a dupla licenciatura Inglês-Português), que estejam em 
regência de classe ministrando aulas de Língua Inglesa na 
Rede Municipal de Ensino.

3.2 - Os candidatos devem ser professores titulares 
de Língua Inglesa permitindo-se também a candidatura 
de professores titulares de Língua Portuguesa desde que 
tenham licenciatura dupla e estejam ministrando aulas de 
Língua Inglesa na Rede Municipal de Ensino de São Paulo.

3.3 – Podem-se candidatar às vagas oferecidas Assis-
tentes Técnicos Educacionais, Assessores Técnicos Educa-
cionais da SME/ DOT Ensino Fundamental e Médio, bem 
como diretores da SME/DOT que acompanham as ações 
de Língua Inglesa no Ensino Fundamental e no Ensino 
Médio.

3.4. Todos os candidatos serão responsáveis pela 
compra do material didático do estágio que irá cursar, 
que pode ser adquirido em livrarias.

4 - Inscrição para os Testes de classificação
4.1 - As inscrições, bem como os testes de classifi-

cação não eliminatórios são feitos, presencialmente, nas 
filiais de interesse dos professores, assistentes e assesso-
res técnicos participantes.

4.2 - O teste de classificação é composto de uma ava-
liação online, de uma redação e de uma entrevista oral e 
tem duração aproximada de 60 minutos.

4.3 - Ressaltamos que cada unidade possui a sua gra-
de específica de dias e horários de cursos, e os interessa-
dos estão sujeitos a essa oferta. Não podemos garantir 
vagas em todos os horários e filiais.

4.4 - O quanto antes efetuarem sua matrícula, mais 
chances os interessados têm, de conseguir estudar na 
filial e horário desejado.

5- Documentação a ser apresentada pelo candidato 
no dia do teste presencial:

5.1. Cópia do Diploma da Licenciatura em Língua 
Inglesa ou Histórico Escolar

5.2. Declaração do Diretor da Unidade Escolar da 
Rede Municipal confirmando que o candidato está atu-
almente ministrando aulas de Língua Inglesa na escola.

5.3. Cópia do último holerite.
5.4. Para Assistente Técnico de Educação, Assessor 

Técnico Educacional da SME/DOT Ensino Fundamental e 
Médio e Diretor da Divisão da Diretoria de Orientação 
Técnica da Secretaria Municipal de Educação de São 
Paulo é necessário apresentar a cópia do Diploma de 
Licenciatura, uma declaração confirmando a atuação do 
servidor e a cópia do último holerite.

6 – Pré-inscrição e inscrição para o curso Cultura 
Inglesa e Entry

A pré-inscrição para o curso será realizada por meio 
do link: http://goo.gl/forms/20ImtIaSTg, no período de 15 
a 23/07/2015.

6.1 – A partir da pré-inscrição o professor deverá, 
impreterivelmente, se dirigir a unidade escolhida para 
realização do teste de proficiência de 25 a 30/07/2015 e 
efetivação da matrícula.

6.3 – O curso terá início a partir da primeira semana 
de agosto de 2015, sendo obrigatório o comparecimento 
na primeira aula, nos dias e horários em que foi efetivada 
a matrícula.

7 - Unidade: Cultura Inglesa
Aclimação - Rua Pedra Azul, 597 -Telefax: (11) 5539-

175
Butantã - Rua Des. Armando Fairbanks, 199 - Telefax: 

3816-7300
Campo Limpo - Estrada do Campo Limpo, 2690 - Tele-

fax: (11) 5846-0060
Higienópolis - Rua São Vicente de Paula, 463 - Telefax: 

3826-4322
Itaim - Rua Leopoldo Couto de Magalhães Jr., 748 - 

Telefax: (11) 3168-9800
Mooca - Rua do Oratório, 232 - Telefax: (11) 2605-

8186
Morumbi -Av. Dr. Guilherme Dumont Villares, 1496 - 

Telefax: (11) 3743-4763
Pinheiros -Rua Deputado Lacerda Franco, 333 - Tele-

fax: (11) 3032-4888
Santana - Rua Duarte de Azevedo, 550 - Telefax: (11) 

2976-8699
Santo Amaro - Rua Alexandre Dumas, 581 - Telefax: 

(11) 5183-5224
Saúde - Rua Paracatu, 531 - Telefax: (11) 5583-2239
Tatuapé - Rua Emílio Mallet, 1248 - Telefax: (11) 

2093-8386
Vila Mariana - Rua Me. Cabrini, 413 - Telefax: 5549-1722
7.1- Unidade: Entry
Interlagos - Avenida Senador Teotônio Vilela, 868 - 

Telefax: (11) 5667-8212
Ipiranga - Rua Padre Marchetti, 378 - Tel (11) 2061-5553
Itaquera - Rua Ken Sugaya, 353 - Tel (11) 2056-1894
Jabaquara - Avenida do Café, 80 - Tel (11) 5012-7533
Marajoara - Av. Sargento Geraldo Santana, 95 - Tel 

(11) 5521-0994
Penha - Rua Henrique Sousa Queirós, 82 - Tel (11) 

2641-4900
Pirituba - Av. Mutinga, 239 - Tel (11) 3902-2286
Sapopemba - Avenida Sapopemba, 8.650 - Telefax: 

(11) 2269-2056

Vila Carrão - Avenida Conselheiro Carrão, 966 - Tel 
(11) 2227-2234

8 - Carga Horária do Curso de Inglês Cultura Inglesa
8.1 - Cada estágio = 52 horas trabalhadas em 32 au-

las de 100 minutos ou em 16 aulas de 200 minutos.
8.2 - Os módulos oferecidos são Adult track 1, Adult 

track 2, Adult track 3, Adult track4, Adult track Interme-
diate 1, Adult track Intermediate 2, Upper Intermediate 1, 
Upper Intermediate 2, Upper Intermediate 3.

8.3 Ao todo, do Adult track 1 ao Upper-Intermediate 
3 a carga horária total é de 468 horas em 09 semestres.

9 - Carga Horária do Curso de Inglês Entry
9.1 - Cada estágio = 40 horas trabalhadas em 32 au-

las de 75 minutos ou em 16 aulas de 150 minutos.
9.2 - Os módulos oferecidos são Global 1, Global 2, 

Global 3, Global 4, Global Plus 1, Global Plus 2, Extension 
1, Extension 2, Extension 3, Extension 4.

9.3 Ao todo, do Global 1 ao Extension 4 a carga horá-
ria total é de 400 horas em 10 semestres.

10 - Total de vagas: 500
11 - Cancelamento, Desistência e Afastamento
11.1- Ao cancelar a matrícula antes do início do curso 

e liberar a vaga, a situação será considerada cancelamen-
to. O aluno poderá retomar ao curso sem ônus no que diz 
respeito à reprovação;

11.2 - Ao cancelar a matrícula, com o curso já ini-
ciado, o aluno será considerado desistente. Nesse caso, 
caracteriza-se uma reprovação;

11.3 - Quando matriculado, mas sem nunca ter cur-
sado ou feito o cancelamento da matrícula, o aluno 
será considerado como desistente. Nesse caso, também 
caracteriza-se uma reprovação.

12 - Frequência
12.1 - Para o aluno ser aprovado ele deve ter no 

mínimo 80% do total de horas constantes do curso. Caso 
ultrapasse o limite, o aluno será considerado reprovado;

12.2 - Só serão justificadas as faltas ocorridas por 
conta de doenças infectocontagiosas;

12.3 O procedimento para cômputo de faltas refe-
rente a atrasos e/ou saídas antecipadas segue o seguinte 
critério:

½ hora , 4 vezes = 1 falta
1 hora , 2 vezes = 1 falta
15 minutos, 8 vezes = 1 falta
13 - Avaliação
13.1- Duas (2) provas e quatro (4) redações. Aprovei-

tamento mínimo: 60%;
13.2 - O professor da rede pública pode ser retido so-

mente uma vez ao longo do curso todo. Se retido, poderá 
refazer o módulo no semestre subsequente. Em caso de 
uma segunda reprovação, o professor não terá renovação 
automática de bolsa;

13.3 - Tendo obtido média para aprovação, o profes-
sor participante não poderá cursar o mesmo módulo ou 
os anteriores uma segunda vez.

14 - Certificação
Ao término de cada módulo e em sendo aprovado, 

na Cultura Inglesa, o participante deverá pessoalmente 
requerer o certificado de conclusão na filial na qual cur-
sou os módulos.

Contatos:
Cultura Inglesa e Entry: Prof. Dr. Marcos Cesar Polife-

mi -marcos.polifemi@culturainglesasp.com.br
SME/ DOT Ensino Fundamental e Médio: Cristhiane 

de Souza, RF678.631.6 – cristhianesouza@prefeitura.
sp.gov.br

 DESPACHOS DO CHEFE DE GABINETE
SME
INTERESSADO: FABIO RENZO– R.F.: 523.556.1/4– ASSUN-

TO: Permanência da Gratificação de Gabinete – DEFIRO o pedi-
do de permanência da Gratificação de Gabinete correspondente 
a 100% sobre o padrão DA15, nos termos da Lei 10.442/88, 
com as alterações introduzidas pelas Leis 11.410/93, 11.511/94, 
11.633/94 e 11.951/95, a partir de 23/06/2015.

INTERESSADO: MARGARETH ALVES TAMBURU– R.F.: 
561.354.0/2– ASSUNTO: Permanência da Gratificação de Ga-
binete – DEFIRO o pedido de permanência da Gratificação de 
Gabinete correspondente a 60% sobre o padrão DA15, nos 
termos da Lei 10.442/88, com as alterações introduzidas pelas 
Leis 11.410/93, 11.511/94, 11.633/94 e 11.951/95, a partir de 
06/06/2015.

INTERESSADO: VILSON GOMES– R.F.: 630.575.0/1– ASSUN-
TO: Permanência da Gratificação de Gabinete – DEFIRO o pedi-
do de permanência da Gratificação de Gabinete correspondente 
a 30% sobre o padrão DA06, nos termos da Lei 10.442/88, com 
as alterações introduzidas pelas Leis 11.410/93, 11.511/94, 
11.633/94 e 11.951/95, a partir de 03/12/2014.

INTERESSADO: LEILA DE CASSIA JOSE MENDES DA SILVA 
– R.F.: 571.063.4/2 – ASSUNTO: Permanência da Gratificação 
de Função – DEFIRO a permanência da Gratificação de Função 
no percentual de 50% sobre o padrão QPA13A, nos termos do 
artigo 10 da Lei 10.430/88, com as alterações introduzidas pe-
las Leis 11.410/93, 11.511/94, 11.951/95 e 12.568/98, a partir 
de 01/06/2015.

Diretoria Regional de Educação de Campo Limpo
INTERESSADO: ZULEIDE ANTONIA RISSO – R.F.: 605.744.6/2 

– ASSUNTO: Permanência da Gratificação de Função – DEFIRO 
a permanência da Gratificação de Função no percentual de 
55% sobre o padrão QPA13A, nos termos do artigo 10 da Lei 
10.430/88, com as alterações introduzidas pelas Leis 11.410/93, 
11.511/94, 11.951/95 e 12.568/98, a partir de 13/06/2015.

 DESPACHOS DO CHEFE DE GABINETE
Licença para tratar de Interesses Particulares
INDEFIRO a vista das informações contidas no presente, 

do(s) servidor(es) abaixo:
RF 791.444.0, Vínculo 2 - ARIANE PREVIDE, lotado(a) na 

EMEF Enéas Carvalho de Aguiar / Diretoria Regional de Educa-
ção de Jaçanã / Tremembé.

RF 791.444.0, Vínculo 1 - ARIANE PREVIDE, lotado(a) na 
EMEF Enéas Carvalho de Aguiar / Diretoria Regional de Educa-
ção de Jaçanã / Tremembé.

 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS/ CONAE 2
APOSENTADORIA
DEFERIDAS, dos servidores abaixo:
Nos termos do artigo 3º da EC 47/05, voluntária, por tempo 

de contribuição, com proventos integrais.
547.049.8/2 – MARIA EULINA DE NOVAIS MATIOLLI, 

proc. 2015-0.135.862-2, Título 1995/2015/SME, AGENTE ESCO-
LAR, QPE 04E, SME.

550.618.2/2 – GECEIR SOUZA PEREIRA, proc. 2015-
0.118.124-2, Título 1982/2015/SME, AGENTE ESCOLAR, QPE 
04E, SME.

553.148.9/1 – SILVIA REGINA SIMONETTI NASCIMEN-
TO, proc. 2015-0.103.516-5, Título 2004/2015/SME, AUX. DE 
SECRETARIA, QPE 07A, SME.

Nos termos do artigo 6º da EC 41/03, voluntária, por tempo 
de contribuição, com proventos integrais.

319.099.4/2 – MARIA APARECIDA MANOEL DA SILVA, 
proc. 2015-0.135.033-8, Título 1946/2015/SME, AGENTE ESCO-
LAR, QPE 03D, SME.

617.323.3/1 – LUCIDALVA SANTOS FARIAS, proc. 2015-
0.133.820-6, Título 1949/2015/SME, INSPETOR DE ALUNOS, 
QPE 03A SME.

626.756.4/1 – ELISABETE DE PAULA FERREIRA MAR-
CONDES, proc. 2015-0.058.283-9, Título 1984/2015/SME, PROF. 
ED. INF., CAT 3, QPE 17E, SME.
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